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O
 TRT-MG agendou para a próxima 
quinta-feira, 22 de abril, uma 
audiência sobre o “dissidio coleti-

vo” ajuizado pela Copasa em dezembro de 
2019.

Esta audiência é a mesma que previmos 
sua realização no último dia 14, que aca-
bou não ocorrendo e que tem como objeti-
vo definir um despacho do Tribunal de 
“juízo de admissibilidade”.  Marcada para 
a próxima quinta-feira, a audiência pode-
rá acontecer ao longo do dia, inicialmen-
te a partir das 14 horas. Caso não se 
consiga realizá-la na quinta-feira, a 
audiência acontecerá logo no primeiro 
dia de pauta.

O Tribunal facultou às partes 
(SINDÁGUA e Copasa) a apresenta-
ção de memorial e sustentação oral, 
sendo que o jurídico do Sindicato 
estará inscrito e presente para a defe-
sa da categoria em relação a esta ação 
intempestiva da empresa. 

Logo após a ocorrência da audiência, informaremos 
imediatamente aos trabalhadores por este meio eletrônico.
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